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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Decreto

         

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

DECRETO Nº 109/2024, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

Exonera Diretor Escolar de 
Grande Porte, do Município 
de Mulungu do Morro - BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar, do cargo de Diretor Escolar de Grande 
Porte, símbolo CC-6, o Sr. LUAN MENDES DE SOUZA. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
assinatura e destitui eventual nomeação anterior. 

 

 

 

Edimário José Boaventura 
=Prefeito Municipal= 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Portaria

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 
 

PORTARIA Nº 250/2024, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Dispõe sobre a concessão de 
Licença Prêmio ao Servidor CARLOS 
JOSÉ ARAÚJO GUIMARÃES e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Estado 
da Bahia. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio ao Servidor CARLOS JOSÉ ARAÚJO 
GUIMARÃES, pelo período de 90 (noventa) dias, a partir da data 
de 01 de dezembro de 2024 a 02 de março de 2025, nos termos da 
Lei de nº. 012/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Mulungu do Morro - BA). 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

  

 

 

Edimário José Boaventura 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Portaria

PORTARIA Nº 251/2024, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Dispõe sobre a concessão de 
FÉRIAS a Servidora Judite 
Clécia Oliveira das Neves e 
dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder FÉRIAS a Servidora JUDITE CLÉCIA OLIVEIRA DAS 
NEVES, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 30 dias, a serem 
gozadas na data de 27 de dezembro de 2024 a 26 de janeiro de 
2025, sem prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 

Clériston Vitor Mendes de Souza 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 042/2024 
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PORTARIA Nº 252/2024, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Dispõe sobre a concessão de 
FÉRIAS ao Servidor Demício 
Cedro de Souza e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder FÉRIAS ao Servidor DEMÍCIO CEDRO DE SOUZA,
lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, na função de pedreiro, pelo período de 30 dias, a serem 
gozadas na data de 27 de dezembro de 2024 a 26 de janeiro de 
2025, sem prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 

Clériston Vitor Mendes de Souza 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 042/2024 
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